
 

Ementa: à EDP - Energias do Brasil, estudos e providências para uma possível anistia das 

dívidas acumuladas durante o período da pandemia 2020/2021, proporcionando uma 

oportunidade para que famílias possam regularizar suas situações financeiras.

Senhor Presidente:

Considerando que, trata-se de uma questão de suma importância que impacta diretamente a 

qualidade de vida dos cidadãos do nosso município, especialmente entre as pessoas de baixa 

renda que não puderam arcar com suas despesas durante este período desafiador;

Considerando que, a pandemia da COVID-19 trouxe desafios econômicos sem precedentes, 

afetando diversas esferas da vida das pessoas, entre elas a capacidade de famílias sem suporte 

financeiro de manter em dia suas obrigações financeiras, incluindo as despesas essenciais, como 

as relacionadas à energia elétrica;

Considerando que, este ato de proporcionar uma oportunidade para que essas famílias possam 

regularizar suas situações financeiras é não apenas um ato de empatia, mas também de 

responsabilidade social.

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário,  à EDP - Energias do Brasil, estudos e providências

para uma possível anistia das dívidas acumuladas durante o período da pandemia 2020/2021,

proporcionando  uma  oportunidade  para  que  famílias  possam  regularizar  suas  situações

financeiras.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 21 de agosto de 2023.

CARLOS MOURA - MAGRÃO
Vereador - PL 
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